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~!l NISTÉRIO DO 1 NTERIOR 

Territór i o Federal do 'Ámapá 

DECRETO ( P) N<? 1001 de 31 de maio de 1982 

O Gove r nador do Territór i o Fede ral do Amapá , usando 
a t ribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, i tem 
do Dec reto-Le i "9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, e t endo 
vista os t ermos do Oficio n9 0459/82-SEPJ.AN, 

RESOLVE: 

das 
li, 

em 

Ar t. 19 - Remover, o servidor J EFFERSON LUI S BARBOSA DE 
SANTANA , ocupante do emprego de Têcnico de Administração, CÓ 
d i go LT-NS-527 .A, Classe "A" , Referência 5, da Tabela Especi 
a l de Empregos do Governo deste Territór io, lotado na Secr e-=:
La~ ia de Planejamento e Coordenação-SEPLAN, par a a Secreta
ria de Promoção Soc ia l - SEPS, a contar da pr esente data . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiç~cs em contrário . 

Pal ácio do Setent r i ã o , em Macapá, J1 de maio de 1982 , 
939 da Rep~b lica e 399 da Criaçiu do TcrriLÓrio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO INTERT.OR 

Ter r i t ó r io f ede r a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1002 de 31 de maio de 1982 

O Gove r nador do Terri tór i o Feder al do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vis t a os t ermo s do Oficio n9 0459/82-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Ar~ . 19 - Remover , a servidora HÃRCIA RUFFEIL TEIXEI RA, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof'. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

ocupante do emprego de Técnico de Admi nis traçãc•, Códi.do LT
NS-527. C, Classe "C" , Referênc i a 18, da Tabe l a de Empregos 
Permanentes do Governo dest e Território , lot ad na Secreta
ria de Plane j amento e Coordenação-SEPLAN, par: a Sec r e t aria, 
de Promoção Socia l-SEPS, a contar da pres ente data . 

Ar t . 2<? - Revogam-se as àl.spos içÕes em contrár i o . 

Palácio do Setent rião, em Macapá, 31 de maio de 1982, 
939 da Rep~blica e 399 da Cr i a ção do Terr it6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gov•crnador 

HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do illnapá 

DECRETO (P) N9 1003 de 31 de ma i o de 198 2 

O Governador do Te rritó r io Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pe l o ar t igo 18, item I I, 
do Dec reto-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar AUGUSTO NONTE DE AUIE IDA, Secretário 
de Adminis traç~o do Governo deste Terr itório , par a exercer a 
cumulativamente, em subs tituição, o cargo de Governador dÕ 
Território Federal do Amapá , durante o impedimento do r espec 
t ivo titula r, nos d i a s 26 e 27 de ma io do corrente ano. -

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . . 

Palácio do Setent rião, . em Macapá, 31 de maio de 1982, 
939 da Rep~b l ica e 399 da Criação de Ter r i tório Fede ral do 
Amapá . 

Governador 
ANNIBAL BARCELLOS _j 

'-------------
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HINISTÉRtO DO INTERIOR 

Terr itóri o Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1004 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

A~t. 19 - Exonerar MANOEL DE JESUS GUEDES FIGUEIRA, do 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Administração Hospi 
talar , Código DAS- 101. I , da Secretaria de Saúde-SESA, a con~ 
tar de 19 de f evereiro do corr ente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 31 de maio de 1982 , 
939 da RépÚblica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1005 de 31 de maio de 1982 

O Gfvernador do Território Federal do Amapá , usando 
atribuicpes que lhe são confer idas pelo artigo 18 , Ítem 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

das 
li , 

Art . !9 - Retificar o Decr eto (P) n9 0979 , de 19 de 
maio de 1982, publicado no Diário Oficial do Território de 
n9 3692 , do di a 24 do mesmo mês e ano, que passa a vigor ar 
com a seguinte redação . 

- Excluir, a contar de 19 de ma i o do corrente ano , do 
relacionamento constante da Tabel a anexa ao Decreto (P) n9 
0738 , de OI .04 .82 , publicado no Diário Ofic ial do Território 
de n9 3659 , do dia 02 do mesmo mês e ano, a servidora }~RIA 
DE NAZARÉ DA SILVA TRINDADE , ocupante do emprego de Profes
sor de Ensino de ·19 GraUI , Código LT- M-601 .2 , Classe " B", ní 
vel 2, da Tabela de Empregos Permanente do Governo des te Ter 
ritório, lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC . -

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr i ão , em Hacapá, 31 de maio de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 !006 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando daq 
a tribuições que l he são conferidas pe lo artigo 18 , í t em I I, 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de !969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar ABELARDO DA SILVA VAZ , da Função de 
confiança de Chef e da Divisão de Programas Especiais , Código 
DAS-101. 1, da Secretaria de Saúde-SESA , a contar de 19 de 
março do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em cont r ár io . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 31 de maio de 1982 , 939 
da República e 399 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1007 de 31 de maio de 1982 . 

O Gove rnador do Terri tório Federal do Amapa; usando .das. 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem I I , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 0220/82- GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - DesiRnar JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI , Se 
cretar1o de Segurança ·Pública do Governo deste Terri ~ · 
tório e ADELMO CAXIAS DE SOUZA , Diretor do Departamento Ger;J. 
de Políc i a- SEGUP , para viajarem de Macapá , sede de suas ati
vidades, até a cidade de Brasilia- DF , a fim de participar nÕ 
Ministério da Justiça , de um Encontro Nacional · obj etivando 
examinar a situação de Segurança do País , no período de 07 à 
!O de junho do corrente ano 

Art . 29- Revogam- se as disposições em ~ontrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 31 de maio de 1982, 939 
da RepÚblica e 399 da Criação do Território Federal doAmapá . 

AN NIBAL BARCELLOSi 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1003 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
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do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 , e tendo 'em 
vista o que consta do Processo n9 00- 82- 01906-1-HI/DCA/BSB I 
82, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0342, de 12 de feve
reiro de 1982 , publicado no Diário Oficial do Território de 
n9 3631 , do dia 18 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar 
com a seguinte redaçio . 

- Declarar aposentado, compulsor i amente , de acordo com os 
ar tigos 176, Ítem 1,1 78, Ítem II e 187 , da Lei n9 1711, de 
28 de outubro de 1952 , com a redação dada pel a Lei n9 6. 481, 
de 05 de dezembr o de 1977, a contar de 14 de março de 1981 , 
JUVENAL RODRIGUES DE BARROS, matrícu l a n9 2. 079 . 868 , no car 
go de Auxilia r Oper acional de Serv iços Diversos, Código NM--
812, Classe "D", Referência NM- 22 , do Quadro de Pessoal -Par.,. 
te Permenente-do Governo deste Território 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 31 de maio de 1982, 939 
da República e 399 da Criação do Territór i o Federal do Amap~ 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO I NTERIOR 

Terri t ór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1009 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08134/82- SESA , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria de acordo com os artigos 176, ítem 
li e 178, Ítem I, alÍnea "a",.da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1912 , com a redação dada pela Lei 6.481, de OS de de
zembro de 19 77 , a FLÕR DE LIZ CARNEIRO SILVA, matricula n9 
1887 . 498 , no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Código NM- !!11 •. 
B, Classe "B" . Referênc ia NH- 25, do Quadro de Pessoal- Par
te Permanente - do Governo deste Território, devendo perce -
ber proventos correspondentes a referência NM-31, da Classe 
Espec ial de conformidade com o artigo 184, item I . da citada 
Lei n9 1711/52, em face do que dispÕe a T.ei n9 6.70 1~ de 24 
de outubro de 1979 . 

Palácio do Setentrião, em Macapá,3 1 de maio de 1982,939 da 
RepÚblica e 399 da Criação do Território Federal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1010 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8/22122/82-SEAG , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176,ítem 
II e 178 , ítem I , alÍnea "a" da Lei n9 171 1, de 28 de ou tu
bro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481, de OS de 
dezembro de 1977, a ANTONIO VALDIVINO DE SOUZA, matrícula n9 
1. 777 .310. no cargo de Auxiliar Operacional de Servicos Di
versos, Código NH-812 . 0, Classe "n", Referêr\Cia NN-22 do 
Quadro dePessoal - Parte Permanente - do GÓverno devendo 
perceber proventos correspondente a referência NH-26, da 
classe especial , de conformidade com o artigo 184, item I , 
da citada Lei n9 1711 /52 . 

Palácio do Setentrião , em H"capá, 31 de maio de 1982, 939 
da República e 399 da Criação do Território Federal do Amapá, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1011 da ]1 de maio de 1982 . 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei'ro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/0 1014/82-SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentador ia, de acordo com os artigos 176, ítem 
II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 171 1, de 28 de outu
br o de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 48 1, de OS cde 
dezembro de 1977, a GERALDO' FERREIRA DA CONCEIÇÃO, matrícu l a 
n9 2 .273 .666 , no car go de Agente de Transporte Fluvial, Códi 
go T0-901.C, Classe "C", Referência NN-1 5, do Quadro de Pes=
soal - Parte Permanente - do Governo deste Território deven 
do perceber proventos cor;espondente a referência NH- 22, dã 
classe "D" , de conformi dade com o artigo 184, Ítem I, da ci
tada Lei n9 1711/52 . 

Palácio do Setentr ião , em Hacapá, 31 de maio de 1982 , 939 
da República e 399 da Cri~ção do Território Federal do Amapá, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1012 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Território Feder~l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decr eto- Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08130/82- SESA , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, item 
II e 178 , Ítem I, a l ínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952 , com a redação daJa pela L<Ú u'? 6. 48 1, de 05 de 
dezembro de 1977, a BEATRIZ BORGES DE VASCONCELOS, matricu
la n9 1.962 . 789 , no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Código 
NN-811 . 8, Classe "B", Referência NN- 25 , do Quadro de Pessoal 
-Parte Permanente - do Governo deste Território, . . . devendo 
perceber proventos correspondente a referência NH-3 1, da 
classe especial, de conformidade com o artigo 184 item I da 
citada Lei n9 1711 /52, em face do que dispÕe a L~i n9 6 .~ 01 . 
de 24 de outubro de 1979 . · . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 31 de maio de 1982, 939 
da Repúbl i ca e 399 da Criação do Território Federal do Amapá, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 101 3 de 31 de maio de 1982 . 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artig~o 18, ítem II, 
d? Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
v1sta o que consta do Processo n9 2/06900/82-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19- Prorrogar por mais um (0 1) ano, contados no pe
ríodo de 02 de junho de 1982 a 02 de j unho de 1983 , sem di
reito a nova prorrogação , a suspensão do contrato de traba -
lho do servidor JOSt SOUZA BARRETO, ocupante do emprego de 
Professor de Ensino de 29 Grau, Código LT-M. 601.3, Classe "C" 
nível 3 da Tabela de Empregos Permanentes do Governo ~este 
Território, lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 31 de ma io de 1982 939 
da RepÚblica e 399 da Cr i ação do Território Federal do ~mapã 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal -do Amapá 

DECRETO (P) N9 1014 de 31 d~ maio de 1982 . 

O GovernadoL do Território 'Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08069/82- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Re tificar o Decreto (P) n9 0763 , de 14 de abril 
de 1982, publicado no Diário Oficial do Território de n9 
3667, do dia '1 6 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

Conceder aposentadoria, de acordo com os ar tigos 176 ,ítem 
li e 178, Ítem I, alínea "a ", da Lei n9 17 11, de 28 de outu
bro de 1952, com r edação dada pela Lei n9 6. 481 , de OS de 
dezembro de 1977 , a MARIA NELY MENDONÇA RODRIGUES , matrícula 
n9 2 .071.528, ,no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Código 
NM-8 11 .B, Classe "B", Referência NM- 25 , do Quadro de Pessoa l 
- Parte Permanente - do Governo deste Terrtitório , devendo 
perceber proventos correspondente a referênc i a NM-31, da 
classe especial, de conformidade com o artigo 184, item I ,da 
citada. Lei numero 1]11 /52 , em face. do que dispõe a Lei n9 
6.701, de 24 de outubro de 1979. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 31 de maio de 1982 J 939 
da RepÚblica e 399 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTJ!RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRE~ (P) N9 1015 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 
li, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar GILSON UBIRATAN ROCHA, Diretor do 
Departamento de Saúde SESA, para responder acumulativamente, 
em substituição pelo expediente da Secretaria de Saúde do Go 
verno deste Território, durante o impedimento• do respectivo 
titular, no período de 25 a 29 de abril do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 31 de maio de 1982 
939 da República e 399 da Cr-íaçâo do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá. 

DECRETO (P) N9 .1016 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem 
li, do D.ecreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista os termos do Of~cio n9 0220/82-GAB/SEGUP, 

RESOLVE·: 

Art. 19 - Designar HILDEBERTO CARNEIRO uA CRUZ , .Chefe 
da Divisão de Pol ícia da Capital da SEGUP , para ·responder a 
cumulàtivamente, eni substituição, pelo expediente da Secret~ 
ria de Segurança PÚblica do Gover no deste Território , duran
te o impedimento do respec tivo ti tular, no per íodo de 07 ã 
10 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 31 de maio de 1982 , 
939 da RepÚbl ica e 399 da Criacão do Terri tório Federal , do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1017 de 3 1 de maio de 1982 

O Governador do Territór io Federa l do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem 
Il , do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 19691 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0922, de 10 de 
maio de 1982, publicado no Diário Of i c ia l do Terr itório de 
n9 3687, do dia 17 do mesmo mês e ano , que .'Passa a vigorar 
com a seguinte redação . 

- Dispensar, a contar de janeiro do corrente ano , LUIZ 
PEREIRA DE AUIEIDA, da função de Assistente , ·. :códig·o DAI-
202 . 3, da Divisão de Assuntos Culturais-DAC/ SEEC . · 

Art . 29- Revogam- se as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em ~1acapá 31 de maio de 1982 
939 da República e 399 da Criação do T~rritório Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCESSO N9 04169/81 

TERMO ADITIVO AO CONVÊN IO N9 288/81 - SUDAH, FlR}lADO EN
TRE A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA(SUDAH) 
E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~Wli/SECRETARIA DE PLA 
NEJ~IENTO E COORDENAÇÃO, PARA APLICAÇÃO DA U1PORTÃI'ICIA DE 
CR$- 1 . 900 .000 ,00 ( HUN NILHÃO E NOVECENTOS HIL CRUZEIROS) , NA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE DINAHIZAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVI
MENTO DE CO~ruNIDADE , NAQUELE TERRITÓRIO. 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia , dora 
vante denominada simplesmente SUD~I, neste ato representada~ 
pelo seu Superintendente Dr . ELIAS SEFER e o Governo do Ter
ritório Federal do Amapá/Secretaria de Planejamento c Coorde 
nação, daqui por diante designada EXECUTORA neste ato repre 
sentado pelo Governador Capitão- de-Mar e Guerra ANNIBAL BAR::
CELLOS, resolveram firmar o presente Termo Aditivo ao Convê
nio n9 288/81 -SUD~l, convênio este aprovado em 29 . 10 .81,atra 
ves da Resolução n9 4421 do Conselho DeliberaLivo da SUD~1.-

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Por me io deste instrumento fica al 
terada a cl áusula primeira do convênio ora aditado, que pas-=:
sa a vigorar com a seguinte redação : 

1
CLÁUSULA PRUIEIRA: - O presente convênio tem por objeti 

vo dar prosseguimento ao projeto de Dinamização do Sistema 
de Desenvolvimento de Comunidade, no Território Federal do 
Amapá.'' 

CLÁUSULA SEGUNDA : - São ratificadas todas as Cláusulas, 
e condições do convênio originár io, não contrariadas pelas 
do presente acordo. 

CLÁUS!JLA TERCEIRA: - Este Termo Aditivo terá validade a 
partir da data de sua assina tura, observada a Resoluç.ão n9 
4709 do Conselho Deliberativo da S!JD~!. 

E por assim estarem de acordo, foi l avrado o presente 
Termo, que depois de lido e achado conforme, vai assinado em 
5 ( cinco) vias pelas partes e pelas testemunhas abaixo . 

Belém , 30 de abril de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador do Ter r itório 

Federal do Amapá 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAH 

TESTEMUNHAS : IVETE ÁGUILA DA ROCHA 
JOCELI NOGUE I RA ~~RTINS 


	

